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PREFEITURfl HÜNICIPRL DE CHRPflDRO DO SÜL 
ESTRDO DE N fITO  GROSSO DO SUL

LEI N” 605, DE 21 DE MARÇO DE 2007.

“Dispõe sobre a criação da Imprensa 
Oficial do Município de Chapadão do 
Sul e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga seguinte Lei:

Art. I o Fica criado a Imprensa Oficial com a denominação de 
Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul -  DOSUL - Poder Executivo, 
com publicação simultânea em meio impresso e eletrônico, através de provedor de 
internet banda larga de domínio público e sistema (software) de fácil acesso para o 
cidadão e os órgãos de controle externo.

Parágrafo único. O endereço eletrônico referido no “caput” do 
artigo, onde será veiculado o Diário Oficial do Município de Chapadão -  DOSUL, 
é o www.chapadaodosul.ms.gov.br.

Art. 2o Serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Chapadão do Sul -  DOSUL - Poder Executivo os atos da Administração Pública e 
os atos do Poder Legislativo Mimicipal -  Leis, Decretos, Portarias, avisos de 
Editais de Licitação, Leilões, Termos de Inexigibilidade e de Dispensa de 
Licitações, Resumo/Extrato de Contratos e Convênios, resumo de Atas, 
Resoluções, Relatórios de Gestão Fiscal, resumos de Execução Orçamentária e 
suas versões simplificadas, além de outros atos sujeitos a publicação.

Art. 3o Os atos da Administração Pública só produzirão efeitos após 
a sua publicação na Imprensa Oficial.

Art. 4o O Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul -  
DOSUL — Poder Executivo — poderá ter a primeira página, em formato A4, para 
publicação oficial de caráter educativo, informativo ou de orientação social.

§ I o O Diário Oficial do Município -  Poder Executivo -  poderá ser 
editado diariamente, semanalmente, quinzen^mente ou mensalmente, dependendo^.
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